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PROGRAMA COMPREI - ALIENAÇÃO JUDICIAL - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - BENS 

MÓVEIS - DISPOSIÇÕES 

 
 
PORTARIA PGFN/MF Nº 1.026, DE 20 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

 
Disciplina o parcelamento do valor correspondente à alienação judicial de bem em execuções fiscais 
promovidas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 
 A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo art. 10, inciso I, do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do 
Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº 36, de 24 de janeiro 
de 2014, do Ministro de Estado da Fazenda, e tendo em vista o disposto no art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, 
 RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 1º Esta Portaria disciplina o parcelamento do valor correspondente à alienação judicial de bem em 
execuções fiscais promovidas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN. 
 § 1º A alienação judicial é aquela realizada por iniciativa particular ou em leilão judicial eletrônico ou 
presencial, nos termos do art. 879 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil e da 
regulamentação da PGFN. 
 § 2º As disposições constantes desta Portaria: 
 I - não se aplicam à alienação judicial decorrente de execução fiscal da dívida ativa do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e de contribuições sociais instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei 
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001; 
 II - não impedem a aplicação do art. 895 do Código de Processo Civil; e 
 III - não se aplicam à alienação de ativos através do programa Comprei, nos termos da Portaria PGFN 
n° 3.050, de 6 de abril de 2022. 
 Art. 2º O valor correspondente ao bem alienado judicialmente poderá ser parcelado em até 60 (sessenta) 
prestações, sendo a primeira, referente à entrada, no valor de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total a ser 
parcelado. 
 Parágrafo único. É vedada a concessão de parcelamento de alienação judicial: 
 I - de bem com valor inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 A Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, por meio da Portaria PGFN/MF nº 1.026/2024, dispõe 
sobre o parcelamento do valor decorrente da alienação judicial de bens em execuções fiscais promovidas 
pela PGFN. 
 A alienação judicial inclui iniciativas particulares e leilões judiciais, eletrônicos ou presenciais, deve 
seguir as regulamentações da PGFN e do Código de Processo Civil. 
 As disposições desta Portaria não se aplicam à execução fiscal da dívida ativa do FGTS e 
contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar nº 110/ 2001, não impedem a aplicação do art. 895 
do Código de Processo Civil e não se aplicam à alienação de ativos pelo programa Comprei, conforme a 
Portaria PGFN nº 3.050/ 2022 *(V. Bol. 1.938 - AD). 
 O parcelamento pode ser feito em até 60 prestações, com entrada de 25%. Não é permitido parcelar 
bens com valor inferior a R$ 100.000,00, bens móveis, ou montantes que superem a dívida ativa, exceto 
embarcações e aeronaves. Além disso, adquirentes devem ter regularidade fiscal e não podem estar em 
recuperação judicial, falência ou com cadastro irregular. 
 As condições do parcelamento devem constar no edital do leilão. A assinatura do termo de alienação 
implica deferimento do parcelamento, sendo necessária a apresentação de documentos de regularidade 
fiscal e, se o valor do bem for superior à dívida, o depósito da diferença. 
 O arrematante deve formalizar o parcelamento no Portal REGULARIZE em até 10 dias após a 
assinatura do termo. A análise será feita em até 30 dias e, em caso de indeferimento, cabe recurso em única 
instância no prazo de 10 dias após a notificação. 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
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 II - de bem móvel, exceto embarcações e aeronaves; 

 III - do montante que supere o valor da dívida ativa exequenda, quando não observada a condição 

estabelecida no art. 4º, § 2º, desta Portaria; 

 IV - caso existente penhora ou habilitação de crédito realizada por credor preferencial; 

 V - no caso de concurso entre Fazendas Públicas; e 

 VI - para adquirente/arrematante, inclusive para aquele que se utiliza de interposta pessoa, que: 

 a) não detenha regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional; 

 b) não detenha certificado de regularidade com o FGTS; 

 c) esteja em recuperação judicial ou falido; 

 d) esteja com situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ suspensa, inapta, 

baixada ou nula; 

 e) esteja com insolvência civil decretada; 

 f) esteja com situação cadastral no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF pendente de regularização, 

suspensa, cancelada por multiplicidade, titular falecido ou nula; 

 g) tenha em seu desfavor a rescisão de pelo menos 3 (três) parcelamentos, nos termos desta Portaria ou 

das Portaria PGFN nº 79, de 3 de fevereiro de 2014, e Portaria PGFN nº 262, de 11 de junho de 2002; ou 

 h) tenha praticado ou participado de ato doloso que resulte no desfazimento da alienação judicial 

devidamente comunicado à autoridade policial ou ao Ministério Público Federal (art. 358 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal). 

 Art. 3º As disposições da presente Portaria deverão constar no edital do leilão como condição de 

concessão do parcelamento. 

 

CAPÍTULO II 

DO DEFERIMENTO E FORMALIZAÇÃO DO PARCELAMENTO 

 

 Art. 4º A assinatura do termo de alienação importa no deferimento do parcelamento. 

 § 1º No momento da assinatura do termo de alienação devem ser apresentados os seguintes 

documentos: 

 I - na hipótese de arrematante/adquirente pessoa jurídica: 

 a) Comprovante de Regularidade de Inscrição e de Situação do CNPJ; 

 b) Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional; e 

 c) Certificado de Regularidade do FGTS; 

 II - na hipótese de arrematante/adquirente pessoa física: 

 a) Comprovante de Regularidade de Situação Cadastral no CPF; e 

 b) Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional. 

 § 2º Na hipótese de o valor do bem alienado ser superior ao da dívida exequenda, a assinatura do 

termo de alienação fica condicionada ao depósito à vista da diferença, conforme procedimento previsto no art. 

16 desta Portaria. 

 Art. 5º Deferido o parcelamento, o arrematante/adquirente deverá solicitar a formalização do 

parcelamento por meio de requerimento no REGULARIZE, no sítio da PGFN na Internet, no endereço 

regularize.pgfn.gov.br. 

 § 1º O requerimento de formalização do parcelamento deverá ser realizado dentro do prazo de 10 (dez) 

dias contados da assinatura judicial do termo de alienação. 

 § 2º A análise do requerimento de formalização do parcelamento deverá ser realizada no prazo de até 

30 (trinta) dias contados do seu protocolo no Portal REGULARIZE. 

 § 3º O adquirente/arrematante deverá apresentar cópias: 

 I - da avaliação oficial do bem alienado; 

 II - do auto de alienação judicial; 

 III - do comprovante de pagamento da comissão do leiloeiro/corretor; 

 IV - do comprovante de depósito judicial da entrada; e 

 V - da carta de alienação, da carta de arrematação ou da ordem de entrega, quando for expedida. 

 § 4º Protocolado o pedido, o interessado deverá acompanhar o requerimento no REGULARIZE. 

 § 5º Da decisão que indefere a formalização do parcelamento, cabe recurso a ser apresentado dentro 

do prazo de 10 (dez) dias, contados da disponibilização da notificação pelo REGULARIZE. 

 § 6º A notificação será considerada realizada após 15 (quinze) dias da disponibilização do aviso na 

caixa de mensagens do adquirente/arrematante ou no dia seguinte à sua abertura, o que ocorrer primeiro. 

 § 7º O recurso a que se refere o §5º deste artigo será apreciado em única instância recursal. 
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CAPÍTULO III 

DA CONSOLIDAÇÃO E DOS PAGAMENTOS 

 

 Art. 6º. A dívida do adquirente/arrematante será consolidada na data da alienação judicial. 

 § 1º O valor de cada prestação, a partir da segunda, será obtido mediante a divisão do valor da 

alienação judicial, subtraída a primeira prestação a que se refere o art. 

 2º desta Portaria, devendo o saldo ser dividido pelo número de meses restantes. 

 § 2º O valor mínimo da parcela será o mesmo que os previstos para o parcelamento de débitos 

administrados pela PGFN de que tratam os arts. 10, 10-A, 11, 12, 13 e 14 a 14-F da Lei nº 10.522, de 19 de 

julho de 2002. 

 § 3º O valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 

de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

alienação judicial até o mês anterior ao do pagamento, acrescido de 1% (um por cento) relativamente ao mês 

em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

 Art. 7º Os pagamentos das prestações deverão ser efetuados da seguinte forma: 

 I - a primeira prestação deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal, em conta judicial sob o 

código de operação 635, mediante Documento de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais - DJE, preenchido com o 

nome e CPF ou CNPJ do adquirente/arrematante, o número do processo judicial e o Código de Receita nº 4396; 

 II - as demais prestações até a formalização do parcelamento deverão ser depositadas mensalmente na 

Caixa Econômica Federal, da mesma forma disposta no inciso I deste artigo; e 

 III - após a formalização do parcelamento nos termos do art. 5º desta Portaria, o pagamento das 

prestações deverá ser efetuado exclusivamente mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF 

emitido pelo Sistema de Parcelamentos e outras Negociações - SISPAR da PGFN, disponível no REGULARIZE. 

 Parágrafo único. Considera-se sem efeito, para qualquer fim, eventual pagamento realizado de forma 

diversa da prevista nesta Portaria. 

 

CAPÍTULO IV 

DA GARANTIA 

 

 Art. 8º Formalizado o parcelamento e expedida a carta de alienação, carta de arrematação ou a ordem 

de entrega, o adquirente/arrematante deverá: 

 I - no caso de bem imóvel, averbar a hipoteca em favor da União e registrar no respectivo Cartório de 

Registro de Imóveis; ou 

 II - na hipótese de embarcações e aeronaves, averbar o penhor em favor da União, e registrar na 

repartição competente. 

 § 1º Deverá ser comprovada a averbação e o registro no prazo de 30 (trinta) dias contados da emissão 

da carta de alienação, da carta de arrematação ou da ordem de entrega. 

 § 2º O adquirente/arrematante poderá requerer, de maneira fundamentada e com comprovação 

documental, a dilação do prazo de que trata o §1º deste artigo, desde que por prazo não superior a 30 (trinta) 

dias. 

 § 3º As despesas com a averbação e registro das garantias nos órgãos competentes são de exclusiva 

responsabilidade do adquirente/arrematante. 

 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

 

 Art. 9º São causas de rescisão do parcelamento: 

 I - a não realização do requerimento de parcelamento no prazo do art. 5º, § 1º, desta Portaria; 

 II - deixar de pagar quaisquer das prestações mensais ou pagá-las parcialmente; 

 III - deixar de comprovar a averbação e o registro da garantia no prazo do art. 8º, § 1º, desta Portaria; 

 IV - a constatação de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como forma 

de fraudar o cumprimento do parcelamento; 

 V - a decretação de falência ou a extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica aderente; 

 VI - a concessão de medida cautelar fiscal em desfavor do aderente, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 

de janeiro de 1992; 

 VII - a decretação da insolvência civil da pessoa física aderente; 
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 VIII - a superveniência de irregularidade cadastral do CNPJ do aderente para a situação suspensa, 
inapta, baixada ou nula; 
 IX - a superveniência de irregularidade cadastral do CPF para a situação pendente de regularização, 
suspensa, cancelada por multiplicidade, titular falecido ou nula; e 
 X - o não cumprimento regular, por 3 (três) meses consecutivos ou por 6 (seis) meses alternados, das 
obrigações para com o FGTS. 
 Parágrafo único. Após a rescisão do parcelamento, a dívida do adquirente/arrematante voltará a ser 
exigível em sua totalidade, assim como a garantia existente será exequível, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
 Art. 10. O adquirente/arrematante será notificado sobre a incidência de alguma das hipóteses de 
rescisão do parcelamento de que trata o art. 9º desta Portaria. 
 § 1º A notificação será realizada exclusivamente por meio eletrônico, via Portal REGULARIZE, observado 
o disposto no art. 5º, §6º, desta Portaria. 
 § 2º Após ser notificado sobre a incidência de hipótese que enseja a rescisão do parcelamento, o 
adquirente/arrematante poderá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da disponibilização da notificação a que 
se refere o §1º deste artigo, regularizar o vício ou apresentar impugnação. 
 § 3º A impugnação deverá ser apresentada exclusivamente pelo REGULARIZE e deverá trazer todos os 
elementos que infirmem as hipóteses de rescisão, sendo possível a juntada de documentos. 
 § 4º O adquirente/arrematante será notificado da decisão por meio do Portal REGULARIZE, sendo-lhe 
facultado interpor recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias contados da da disponibilização da 
notificação. 
 § 5º O recurso administrativo de que trata o § 4º deste artigo terá efeito suspensivo e será apreciado em 
única instância. 
 § 6º Enquanto a impugnação ou o recurso administrativo estiverem pendentes de apreciação, o 
parcelamento permanece vigente e o adquirente/arrematante deverá continuar recolhendo as prestações 
mensais devidas. 
 § 7º A rescisão do parcelamento produzirá efeitos a partir do dia seguinte à ciência da decisão que 
negar provimento ao recurso apresentado pelo adquirente/arrematante. 
 Art. 11. Rescindido o parcelamento, o saldo devedor acrescido de multa de mora no valor de 50% 
(cinquenta por cento) será inscrito em dívida ativa da União, nos termos do art. 98, § 6°, da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991. 
 § 1º A unidade da PGFN do domicílio do adquirente/arrematante será a competente para inscrição na 
dívida ativa da União e pela respectiva cobrança judicial e extrajudicial do saldo devedor consolidado. 
 § 2º Na cobrança judicial será, preferencialmente, indicado à penhora o bem ofertado em garantia no 
momento da formalização do parcelamento. 
 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 Art. 12. A unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional competente para a execução fiscal em 
que ocorreu a alienação judicial de bem disciplinada por esta Portaria será responsável pela formalização, 
administração e controle do parcelamento. 
 Art. 13. A unidade da PGFN competente para a execução fiscal, ao tomar ciência pessoal, física ou 
eletronicamente, da alienação, deverá verificar se houve a realização do requerimento de formalização do 
parcelamento pelo adquirente/arrematante, nos termos do art. 5° desta Portaria. 
 Parágrafo único. Se o requerimento de formalização do parcelamento não tiver sido realizado no prazo 
do art. 5° desta Portaria, deverá ser extraída cópia dos documentos previstos no art. 5º, § 2º, desta Portaria, 
encaminhando-as ao setor competente da unidade para realizar o procedimento de rescisão do parcelamento. 
 Art. 14. Ao parcelamento disciplinado por esta Portaria aplica-se, subsidiariamente, o disposto nos atos 
normativos da PGFN que regulamentam o parcelamento previsto nos arts. 10, 11, 12 e 13 da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002. 
 Art. 15. Os parcelamentos deferidos anteriormente à vigência desta Portaria permanecem sujeitos às 
condições sob as quais foram concedidos. 
 Art. 16. O pagamento à vista de alienação judicial, bem como do valor previsto no art. 4º, § 2º, desta 
Portaria, deverá ser realizado por meio de depósito na Caixa Econômica Federal, em conta judicial sob o código 
de operação 635, mediante DJE, preenchido com o nome e CPF ou CNPJ do adquirente/arrematante, o número 
do processo judicial e o Código de Receita nº 4396. 
 Art. 17. A Portaria PGFN nº 33, de 8 de fevereiro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Art. 6º ............................................................ 
 § 6º O devedor será notificado por edital quando possuir domicílio no exterior e não estiver 
cadastrado no Portal Regularize da PGFN. 
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 "Art. 33. ........................................................... 
 § 2º ................................................................. 
 V - de devedores com falência decretada. " (NR) 

 
 Art. 18. A Portaria PGFN nº 3.050, de 6 de abril de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 "Art. 29. Não se aplica aos casos submetidos ao modelo de negócio Comprei o disposto na 
Portaria PGFN/MF nº 1026, de 20 de junho de 2024, que disciplina o parcelamento do valor 
correspondente à arrematação de bem em hasta pública nas execuções fiscais promovidas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional." (NR) 

 
 Art. 19. Fica revogada a Portaria PGFN n° 79, de 3 de fevereiro de 2014. 
 Art. 20. Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia do segundo mês subsequente à data de sua 
publicação. 
 

ANELIZE LENZI RUAS DE ALMEIDA 
 

(DOU, 24.06.2024) 
 
BOAD11683---WIN/INTER 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INCENTIVOS, RENÚNCIAS, BENEFÍCIOS E IMUNIDADES DE NATUREZA 

TRIBUTÁRIA - DIRBI - DISPOSIÇÕES 

 
 
(*) RETIFICAÇÃO OFICIAL. 

 
 
INTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.198, DE 17 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

ANEXO ÚNICO (*) 
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(*) Retificação em virtude de Incorreções verificadas no original e transcritas no Bol. 2.016 - AD. 
 

(DOU, 24.06.2024) 
 
BOAD11684---WIN/INTER 
 
 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT - HABILITAÇÃO DAS 

FORNECEDORAS DE VALE-PEDÁGIO OBRIGATÓRIO - APROVAÇÃO DOS MODELOS E SISTEMAS 

OPERACIONAIS - NORMAS - ALTERAÇÕES 

 
 
RESOLUÇÃO ANTT Nº 6.044, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, por meio da Resolução 
ANTT nº 6.044/2024, altera a Resolução nº 6.024/2023 *(V. Bol. 1.984 - AD), que estabelece as normas 
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para o Vale-Pedágio obrigatório e institui os procedimentos de habilitação de empresas fornecedoras em 
âmbito nacional, os procedimentos de aprovação de modelos e sistemas operacionais e institui as infrações 
e suas respectivas penalidades. 
 
Consultor: Sidney Ferreira Silva. 

 

Altera a Resolução nº 6.024, de 3 de agosto de 2023, que estabelece as normas para o Vale-Pedágio 

obrigatório e institui os procedimentos de habilitação de empresas fornecedoras em âmbito nacional, os 

procedimentos de aprovação de modelos e sistemas operacionais e institui as infrações e suas respectivas 

penalidades. 

 

 A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, 

fundamentada no Voto DGS - 039, de 27 de junho de 2024, e no que consta do processo nº 

50500.025441/2020-11, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Alterar o art. 29, caput, da Resolução nº 6.024, de 3 de agosto de 2023, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

 "Art. 29. As FVPO já habilitadas deverão comprovar, até 31 de dezembro de 2024, a adequação 

dos modelos operacionais aprovados às disposições do § 3º do art. 13 desta Resolução, sob pena de 

revogação da habilitação." (NR) 

 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

RAFAEL VITALE RODRIGUES 

Diretor-Geral 

 

(DOU, 28.06.2024) 

 
BOAD11697---WIN/INTER 

 

 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - TIPI - 

NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL - NCM - ADEQUAÇÕES - CÓDIGOS ESPECIFICADOS 

- ALTERAÇÕES 

 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO RFB Nº 5, DE 24 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio do Ato Declaratório Executivo RFB Nº 
5/2024, dispõe sobre a adequação da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - 
Tipi, aprovada pelo Decreto nº 11.158/2022, às alterações promovidas na Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM, internalizadas pela Resolução Gecex nº 561/ 2024. 
 A partir de 1º.7.2024, ficam estabelecidas as seguintes adequações na TIPI: 
 - desdobramento de códigos relacionados com bobinas de reatância e de autoindução; 
 - nova descrição para os códigos especificados, relativos à altretamina, bortezomib, cloridato de 
erlotinibe, dentre outros; 
 - criação de código de NCM para produtos papel, cartão, pastas, dentre outros, impregnados e 
revestidos com látex. 
 Foi extinto da TIPI o código 8504.50.00, que tratava sobre bobinas de reatância e de autoindução. 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
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Dispõe sobre a adequação da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi, 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, às alterações promovidas na Nomenclatura 

Comum do Mercosul - NCM, internalizadas pela Resolução Gecex nº 561, de 19 de fevereiro de 2024. 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

350, caput, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 

Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 11.158, de 

29 de julho de 2022, e na Resolução Gecex nº 561, de 19 de fevereiro de 2024, 

 DECLARA: 

 Art. 1º Este Ato Declaratório Executivo dispõe sobre a adequação da Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - Tipi, aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, às alterações 

promovidas na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, internalizadas pela Resolução Gecex nº 561, de 19 

de fevereiro de 2024, mantidas as alíquotas vigentes. 

 Art. 2º Ficam alterados na Tipi, os códigos de classificação constantes do Anexo I (código desdobrado) 

e Anexo II (códigos com novos textos), com as descrições de produtos, observadas as respectivas alíquotas. 

 Art. 3º Fica criado na Tipi, o código de classificação constante do Anexo III, com a sua descrição, 

observada a respectiva alíquota. 

 Art. 4º Fica extinto na Tipi, o código 8504.50.00. 

 Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 

União e produz efeitos a partir de 1º de julho de 2024. 

 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 

ANEXO I 

(CÓDIGO DESDOBRADO) 

 

Código TIPI 

(original) 

Código TIPI 

(desdobramentos) 

DESCRIÇÃO 

ALÍQUOTA 

IPI (%) 

8504.50.00 8504.50 Outras bobinas de reatância e de autoindução  

8504.50.10 De largura e comprimento não superior a 45 mm e altura 

não superior a 30 mm, próprias para montagem por 

inserção (PTH -Pin Through Hole) ou montagem em 

superfície (SMD -Surface Mounted Device) 

0 

8504.50.90 Outras 0 

 

ANEXO II 

(CÓDIGOS COM NOVOS TEXTOS) 

 

Código TIPI DESCRIÇÃO 

ALÍQUOTA 

IPI (%) 

3003.90.78 Altretamina; bortezomib; cloridrato de erlotinibe; dacarbazina; 

disoproxilfumarato de tenofovir; enfuvirtida; fluspirileno; letrozol; lopinavir; 

mesilato de imatinib; nelfinavir ou seu mesilato; nevirapine; pemetrexed; 

saquinavir; sulfato de abacavir; sulfato de atazanavir; sulfato de indinavir; 

temozolomida; tioguanina; tiopental sódico; tosilato de niraparibe; 

trietilenotiofosforamida; trimetrexato; uracil e tegafur; verteporfin 

0 

3004.90.68 Altretamina; bortezomib; cloridrato de erlotinibe; dacarbazina; 

disoproxilfumarato de tenofovir; enfuvirtida; fluspirileno; letrozol; lopinavir; 

mesilato de imatinib; nelfinavir ou seu mesilato; nevirapine; pemetrexed; 

saquinavir; sulfato de abacavir; sulfato de atazanavir; sulfato de indinavir; 

temozolomida; tioguanina; tiopental sódico; tosilato de niraparibe; 

trietilenotiofosforamida; trimetrexato; uracil e tegafur; verteporfin 

0 
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ANEXO III 

(CÓDIGO CRIADO) 

 

Código TIPI DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

IPI (%) 

4811.90.20 Outros, impregnados e revestidos em ambas as faces com látex numa proporção 
total, em peso, igual ou superior a 15 %, de peso igual ou superior a 105 g/m², 
mas não superior a 135 g/m², do tipo utilizado como suporte para fabricação de 
abrasivos (lixas), em rolos 

3,25 

 
(DOU, 27.06.2024) 

 
BOAD11690---WIN/INTER 

 
 
 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - AFIXAÇÃO DE PLACAS E DE IMPRESSÃO DE BILHETES OU 

CUPONS - PROIBIÇÃO - DANOS CAUSADOS AOS CONSUMIDORES - SHOPPINGS CENTERS - 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS EM GERAL - SERVIÇO DE ESTACIONAMENTO - DISPOSIÇÕES 

 
 
LEI Nº 11.705, DE 21 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

 
Proíbe a afixação de placas que desobriguem estabelecimentos comerciais no Município a se 
responsabilizar por danos ocorridos aos consumidores em seus estacionamentos. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, por seus representantes, decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 Art. 1º Fica proibida a afixação de placas ou a impressão de bilhetes ou cupons com informação que 
desobrigue shoppings centers e estabelecimentos comerciais em geral, com controle de acesso e vigia, de se 
responsabilizar por danos causados aos consumidores em seus estacionamentos. 
 Art. 2º O disposto nesta lei se estende às empresas especializadas no serviço de estacionamento, ainda 
que prestem serviços terceirizados a empresas ou instituições sem fins lucrativos ou filantrópicas. 
 Art. 3º Os estabelecimentos comerciais que descumprirem o disposto nesta lei estarão sujeitos às 
penalidades previstas na Lei nº 8.616, de 14 de julho de 2003, que contém o Código de Posturas do Município 
de Belo Horizonte, em especial o que prevê seus arts. 307 a 324. 
 Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, 21 de junho de 2024. 
 

Fuad Noman 
Prefeito de Belo Horizonte 

 
(DOM, 22.06.2024) 

 
BOAD11682---WIN/INTER 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Povo do Município de Belo Horizonte, por meio da Lei nº 11.705/2024, proíbe a afixação de 
placas que desobriguem estabelecimentos comerciais no Município a se responsabilizar por danos ocorridos 
aos consumidores em seus estacionamentos. 
 Em vista ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que, “a empresa responde, perante o 
cliente, pela reparação de dano ou furto de veículos ocorridos em seu estacionamento, dispõe a referida Lei: 
 - que fica proibida a afixação de placas ou a impressão de bilhetes ou cupons com essa informação 
de que shoppings centers e estabelecimentos comerciais em geral estão desobrigados de se responsabilizar 
por danos causados aos consumidores em seus estacionamentos. 
 - especifica que isso vale para locais “com controle de acesso e vigia”. 
 - se estende às empresas especializadas no serviço de estacionamento, ainda que prestem serviços 
terceirizados a empresas ou instituições sem fins lucrativos ou filantrópicas. 
 - estabelecimentos comerciais que descumprirem a nova lei estarão sujeitos a penalidades diversas, 
que incluem multa, embargo e cassação de licença. 
 
Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - CAIXAS ESCOLARES - DEVOLUÇÃO DE RECURSOS 

FINANCEIROS - CONTAS BANCÁRIAS - SALDOS ANUAIS REMANESCENTES - DOCUMENTO DE 

RECOLHIMENTO E ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - DRAM - ALTERAÇÕES 

 

 

PORTARIA SMFA Nº 084, DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

 
Dispõe sobre os procedimentos para a devolução de recursos financeiros pelas Caixas Escolares. 

 
 O Secretário Municipal de Fazenda, no exercício das atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo 
único do art. 112 da Lei Orgânica do Município e considerando o disposto no art. 48 da Lei 3.726/84 (Redação 
dada pela Lei nº 11.132/2018), 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Ao término de cada exercício, os saldos remanescentes nas contas bancárias das Caixas Escolares, 
originados de rendimentos de aplicações financeiras, deverão ser devolvidos ao Tesouro Municipal. 
 Parágrafo único. O recolhimento será efetuado através do Documento de Recolhimento e Arrecadação 
Municipal (DRAM), até o último dia útil de fevereiro do exercício subsequente. 
 Art. 2º Os valores pendentes de exercícios anteriores, de 2018 a 2023, deverão ser depositados no 
Tesouro Municipal até 30 de agosto de 2024. 
 Art. 3º Para a emissão da guia de arrecadação, é necessário seguir os seguintes passos: 
 I - acesse o Portal da Prefeitura de Belo Horizonte por meio do link: prefeitura. pbh.gov.br/servicos; 
 II - digite “DRAM” no campo de busca; 
 III - selecione a opção “Guias – DRAM – Documento de Recolhimento e Arrecadação Municipal”; 

 IV - clique em “Solicitar” para abrir a página de emissão da guia; 

 V - no formulário, preencha as informações pertinentes à Caixa Escolar em “Solicitante” e, no campo 

“Serviço”, selecione “SUBSECRETARIA DO TESOURO MUNICIPAL” e “DEVOLUÇÃO RENDIMENTOS CAIXAS 

ESCOLARES”, especificando o valor a ser devolvido. 

 Parágrafo único. Após o pagamento, uma cópia da DRAM quitada deve ser enviada à gerência 

responsável pela prestação de contas para instrução do processo. 

 Art. 4º Compete à Gerência das Caixas Escolares da Diretoria de Gestão de Repasses, Convênios e 
Parcerias da Subsecretaria de Planejamento, Gestão e Finanças da Secretaria Municipal de Educação a 
responsabilidade pela apuração dos saldos e pela condução do processo administrativo para apresentação dos 
comprovantes e extratos bancários. 
 Art. 5º Fica revogada a Portaria SMFA nº 029/2024, de 25 de abril de 2024. 
 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, 26 de junho de 2024 
 

Leonardo Maurício Colombini Lima 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
(DOM, 28.06.2024) 

 
BOAD11696---WIN/INTER 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Municipal de Fazenda, por meio da Portaria SMFA nº 084/2024, revoga a Portaria 
SMFA nº 029/2024 *(V. Bol. 2011- AD), dispondo sobre os procedimentos para a devolução de recursos 
financeiros pelas Caixas Escolares. 
 A referida Portaria determina que, ao final de cada exercício, o saldo remanescente das contas 
bancárias das Caixas Escolares, originados de rendimentos de aplicações financeiras, devem ser devolvidos 
ao Tesouro Municipal. O recolhimento deve ser efetuado através do Documento de Recolhimento e 
Arrecadação Municipal - DRAM, até o último dia útil de fevereiro do exercício subsequente. 
 Valores pendentes de exercícios anteriores, de 2018 a 2023, o prazo para depósito no Tesouro 
Municipal é até 30 de agosto de 2024. 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
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DÉBITOS FEDERAIS - TABELA PRÁTICA PARA RECOLHIMENTO EM ATRASO - JULHO/2024 

 

Para utilização desta tabela, considerar o mês de vencimento do imposto ou contribuição. 
 

ANO MÊS DO VENCIMENTO MULTA (%) JUROS (%) 

2019 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

42,47 
41,98 
41,51 
40,99 
40,45 
39,98 
39,41 
38,91 
38,45 
37,97 
37,59 
37,22 

2020 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

36,84 
36,55 
36,21 
35,93 
35,69 
35,48 
35,29 
35,13 
34,97 
34,81 
34,66 
34,50 

2021 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20.00 
20,00 
20,00 
20,00 
20.00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

34,35 
34,22 
34,02 
33,81 
33,54 
33,23 
32,87 
32,44 
32,00 
31,51 
30,92 
30,15 

2022 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

29,42 
28,66 
27,73 
26,90 
25,87 
24,85 
23,82 
22,65 
21,58 
20,56 
19,54 
18,42 

2023 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

17,30 
16,38 
15,21 
14,29 
13,17 
12,10 
11,03 
  9,89 
  8,92 
  7,92 
  7,00 
  6,11 

2024 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
* 
* 
* 

  5,14 
  4,34 
  3,51 
  2,62 
  1,79 
  1,00 
  0,00 

 

* A MULTA SERÁ DE 0,33% POR DIA DE ATRASO, LIMITADA A 20%. 

 
TAXA SELIC - JUROS MENSAIS  

 

ANO/MÊS JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 

0,58 
0,54 
0,38 
0,15 
0,73 
1,12 
0,97 

0,47 
0,49 
0,29 
0,13 
0,76 
0,92 
0,80 

0,53 
0,47 
0,34 
0.20 
0,93 
1,17 
0,83 

0,52 
0,52 
0,28 
0,21 
0,83 
0,92 
0,89 

0,52 
0,54 
0,24 
0,27 
1,03 
1,12 
0,83 

0,52 
0,47 
0,21 
0,31 
1,02 
1,07 
0,79 

0,54 
0,57 
0,19 
0,36 
1,03 
1,07  

0,57 
0,50 
0,16 
0,43 
1,17 
1,14  

0,47 
0,46 
0,16 
0,44 
1,07 
0,97  

0,54 
0,48 
0,16 
0,49 
1,02 
1,00 

 

0,49 
0,38 
0,15 
0,59 
1,02 
0,92 

 

0,49 
0,37 
0,16 
0,77 
1,12 
0,89 
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DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
 
CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - REGIME NÃO 

CUMULATIVO - TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA - INCIDÊNCIA MONOFÁSICA - BASE DE 

CÁLCULO DOS CRÉDITOS - IPI INCIDENTE NA VENDA PELO FORNECEDOR - IMPOSSIBILIDADE 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 152, DE 6 DE JUNHO DE 2024 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 REGIME NÃO CUMULATIVO. TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA (INCIDÊNCIA MONOFÁSICA). BASE DE 

CÁLCULO DOS CRÉDITOS. IPI INCIDENTE NA VENDA PELO FORNECEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

 O IPI destacado na Nota Fiscal de venda emitida pelo fabricante, produtor ou importador dos produtos 
sujeitos à tributação concentrada alcançados pelo art. 24 da Lei nº 11.727, de 2008, não integra o valor do 
crédito presumido da Cofins a que faz jus a pessoa jurídica adquirente na condição de seu fabricante/produtor 
e revendedor. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 188, 

DE 29 DE OUTUBRO DE 2018. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.147, de 2000, art. 1º, inciso I, alínea "b"; Lei nº 10.833, de 2003, arts. 
2º, § 1º, inciso II e 3º, inciso I, alínea "b"; Lei nº 11.727, de 2008, art. 24; e Instrução Normativa RFB nº 2.121, 
de 2022, art. 198. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 REGIME NÃO CUMULATIVO. TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA (INCIDÊNCIA MONOFÁSICA). BASE DE 

CÁLCULO DOS CRÉDITOS. IPI INCIDENTE NA VENDA PELO FORNECEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

 O IPI destacado na Nota Fiscal de venda emitida pelo fabricante, produtor ou importador dos produtos 
sujeitos à tributação concentrada alcançados pelo art. 24 da Lei nº 11.727, de 2008, não integra o valor do 
crédito presumido da Contribuição para o PIS/Pasep a que faz jus a pessoa jurídica adquirente na condição de 
seu fabricante/produtor e revendedor. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 188, 

DE 29 DE OUTUBRO DE 2018. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.147, de 2000, art. 1º, inciso I, alínea "b"; Lei nº 10.637, de 2002, arts. 
2º, §1º, inciso II e 3º, inciso I, alínea "b"; Lei nº 11.727, de 2008, art. 24; e Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 
2022, art. 198. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 19.06.2024) 

 
BOAD11673---WIN/INTER 

 
____________________ 

 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL - SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL - SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA - ESTAÇÕES DE ENERGIA 

ELÉTRICA - REGIME CUMULATIVO E NÃO CUMULATIVO - APLICAÇÃO 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 157, DE 13 DE JUNHO DE 2024 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

DE ENGENHARIA. ESTAÇÕES DE ENERGIA ELÉTRICA. REGIME CUMULATIVO E NÃO CUMULATIVO. 

APLICAÇÃO. 

 A construção de estações de energia elétrica é considerada obra de construção civil, devendo submeter 
as receitas dela decorrentes ao regime de apuração cumulativa da Cofins. 
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 O serviço de manutenção de estações de energia elétrica é considerado serviço de construção civil, 
devendo as receitas dele decorrentes serem submetidas, em regra, ao regime de apuração não cumulativa da 
Cofins. Tais receitas só estarão abarcadas pelo regime de apuração cumulativa do inciso XX do art. 10 da Lei nº 
10.833, de 2003, quando o referido serviço de manutenção estiver vinculado a um mesmo contrato de 
administração, empreitada ou subempreitada de obra de construção civil e a realização de tal obra for 
incondicional. 
 Os serviços de elaboração de projetos de engenharia e de fiscalização de obras, assim como outros 
serviços profissionais de engenharia submetem-se ao regime de apuração não cumulativa da Cofins. Ainda que 
se refiram à obra, tem-se que a elaboração do projeto e a fiscalização não estão incluídos/aplicados na execução 
da obra de construção civil. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 44, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019, E Nº 111, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, inciso XX do art. 10. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

DE ENGENHARIA. ESTAÇÕES DE ENERGIA ELÉTRICA. REGIME CUMULATIVO E NÃO CUMULATIVO. 

APLICAÇÃO. 

 A construção de estações de energia elétrica é considerada obra de construção civil, devendo submeter 
as receitas dela decorrentes ao regime de apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep. 
 O serviço de manutenção de estações de energia elétrica é considerado serviço de construção civil, 
devendo as receitas dele decorrentes serem submetidas, em regra, ao regime de apuração não cumulativa da 
Contribuição para o PIS/Pasep. Tais receitas só estarão abarcadas pelo regime de apuração cumulativa do inciso 
XX do art. 10 c/c inciso V do art. 15 da Lei nº 10.833, de 2003, quando o referido serviço de manutenção estiver 
vinculado a um mesmo contrato de administração, empreitada ou subempreitada de obra de construção civil e 
a realização de tal obra for incondicional. 
 Os serviços de elaboração de projetos de engenharia e de fiscalização de obras, assim como outros 
serviços profissionais de engenharia submetem-se ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para 
o PIS/Pasep. Ainda que se refiram à obra, tem-se que a elaboração do projeto e a fiscalização não estão 
incluídos/aplicados na execução da obra de construção civil. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 44, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019, E Nº 111, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, inciso XX do art. 10 e Inciso V do art. 15. 
 
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
 CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

 É ineficaz a consulta caso a consulente não apresente a descrição precisa e completa do fato a que se 
refere. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, inciso XI do art. 27. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
 

(DOU, 18.06.2024) 
 
BOAD11671---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - SIMPLES NACIONAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE CARGA - LEI COMPLEMENTAR Nº 192/ 2022 - ALÍQUOTA ZERO - CRÉDITO 

VINCULADO - CRÉDITO SOBRE INSUMOS 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 156, DE 10 DE JUNHO DE 2024 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 SIMPLES NACIONAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CARGA. LEI COMPLEMENTAR 

Nº 192, DE 2022. ALÍQUOTA ZERO. CRÉDITO VINCULADO. CRÉDITO SOBRE INSUMOS. 
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 É vedada às pessoas jurídicas optantes a apropriação de créditos relativos a impostos ou contribuições 
abrangidos pelo Simples Nacional. 
 A apuração de créditos sobre insumos está relacionada ao regime não cumulativo de apuração da 
Contribuição para o PIS/Pasep, não se aplica ao regime cumulativo nem ao Simples Nacional. 
 No período de 11 de março a 31 de dezembro de 2022, a pessoa jurídica, sujeita à apuração não 
cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, que adquirisse os produtos de que trata o caput do art. 9º da Lei 
Complementar nº 192, de 2022, dentre eles o óleo diesel, com alíquota reduzida a 0 (zero), para utilização 
como insumo, nos termos do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, poderia fazer jus a créditos 
presumidos da referida contribuição em relação à aquisição no mercado interno ou importação de tais produtos 
em cada período de apuração, conforme estabeleceu o § 3º do referido artigo, incluído pela Lei Complementar 
nº 194, de 2022. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, arts. 1º e 3º; Lei Complementar nº 123, de 2006, arts. 
1º, 23 e 24; Lei Complementar nº 192, de 2022, art. 9º; Lei Complementar nº 194, art. 10; Medida Provisória nº 
1.118, de 2022, art. 1º. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 SIMPLES NACIONAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CARGA. LEI COMPLEMENTAR 

Nº 192, DE 2022. ALÍQUOTA ZERO. CRÉDITO VINCULADO. CRÉDITO SOBRE INSUMOS. 

 É vedada às pessoas jurídicas optantes a apropriação de créditos relativos a impostos ou contribuições 
abrangidos pelo Simples Nacional. 
 A apuração de créditos sobre insumos está relacionada ao regime não cumulativo de apuração da 
Cofins, não se aplica ao regime cumulativo nem ao Simples Nacional. 
 No período de 11 de março a 31 de dezembro de 2022, a pessoa jurídica, sujeita à apuração não 
cumulativa da Cofins, que adquirisse os produtos de que trata o caput do art. 9º da Lei Complementar nº 192, 
de 2022, dentre eles o óleo diesel, com alíquota reduzida a 0 (zero), para utilização como insumo, nos termos 
do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderia fazer jus a créditos 
presumidos da referida contribuição em relação à aquisição no mercado interno ou importação de tais produtos 
em cada período de apuração, conforme estabeleceu o § 3º do referido artigo, incluído pela Lei Complementar 
nº 194, de 2022. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, arts. 1º e 3º; Lei Complementar nº 123, de 2006, arts. 
1º, 23 e 24; Lei Complementar nº 192, de 2022, art. 9º; Lei Complementar nº 194, art. 10; Medida Provisória nº 
1.118, de 2022, art. 1º. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 19.06.2024) 

 
BOAD11674---WIN/INTER 
 

___________________ 
 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - NÃO 

CUMULATIVIDADE - CRÉDITOS - AQUISIÇÃO DE INSUMOS - VENDAS À ZONA FRANCA DE 

MANAUS - NÃO INCIDÊNCIA 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 162, DE 17 DE JUNHO DE 2024 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. AQUISIÇÃO DE INSUMOS. VENDAS À ZONA FRANCA DE 

MANAUS. NÃO INCIDÊNCIA. 

 É vedada a apuração de créditos da Cofins na forma do art. 3º, caput, inciso II, da Lei nº 10.833, de 

2003, vinculados ao custo de aquisição de bens e serviços, quando essa aquisição for efetuada sem incidência 

dessa contribuição. 

 Não incide Cofins sobre as receitas de vendas de mercadorias destinadas a pessoas jurídicas sediadas 

na Zona Franca de Manaus (ZFM), ainda que a pessoa jurídica vendedora também esteja sediada na mesma 

localidade. 
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 O fato de a pessoa jurídica ser beneficiária da não incidência da Cofins sobre as suas próprias receitas 

de vendas de mercadorias a pessoas jurídicas localizadas na ZFM, não impede a manutenção dos créditos 

vinculados a essas operações. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso II e § 2º, inciso II; Lei nº 11.033, de 

2004, art. 17; Ato Declaratório PGFN nº 4, de 2017. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. AQUISIÇÃO DE INSUMOS. VENDAS À ZONA FRANCA DE 

MANAUS. NÃO INCIDÊNCIA. 

 É vedada a apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep na forma do art. 3º, caput, inciso II, 

da Lei nº 10.637, de 2002, vinculados ao custo de aquisição de bens e serviços, quando essa aquisição for 

efetuada sem incidência dessa contribuição. 

 Não incide Contribuição para o PIS/Pasep sobre as receitas de vendas de mercadorias destinadas a 

pessoas jurídicas sediadas na Zona Franca de Manaus (ZFM), ainda que a pessoa jurídica vendedora também 

esteja sediada na mesma localidade. 

 O fato de a pessoa jurídica ser beneficiária da não incidência da Contribuição para o PIS/Pasep sobre 

as suas próprias receitas de vendas de mercadorias a pessoas jurídicas localizadas na ZFM, não impede a 

manutenção dos créditos vinculados a essas operações. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso II e § 2º, inciso II; Lei nº 11.033, de 

2004, art. 17; Ato Declaratório PGFN nº 4, de 2017. 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

 CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA. REQUISITOS. 

INEFICÁCIA. 

 Não produz efeitos a consulta formulada em desacordo com os procedimentos e requisitos estabelecidos 

na legislação de regência; sobre fato disciplinado em ato normativo publicado na Imprensa Oficial antes de sua 

apresentação. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, caput, incisos I e VII. 

 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 
 

(DOU, 19.06.2024) 
 
BOAD11675---WIN/INTER 
 

___________________ 
 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - IMPLANTES OCULARES - REDUÇÃO À ALÍQUOTA ZERO - 

INTERPRETAÇÃO LITERAL - IMPOSSIBILIDADE 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 154, DE 10 DE JUNHO DE 2024 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 IMPLANTES OCULARES. REDUÇÃO À ALÍQUOTA ZERO. INTERPRETAÇÃO LITERAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 Os implantes oculares, classificados no código 9021.90.19 da NCM (Nomenclatura Comum do 
Mercosul), não se sujeitam à alíquota zero da Contribuição para o PIS/Pasep a que se refere o inciso XXXV do 
art. 28 da Lei nº 10.865, de 2004, por falta de previsão legal. 
 A norma tributária que implica desoneração, como a redução da alíquota a zero, não pode ser objeto 
de interpretação extensiva, devendo ser interpretada de forma literal. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 417 - COSIT, 
DE 8 DE SETEMBRO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966, art. 111; Lei nº 10.865, de 2004, art. 28, inciso XXXV. 
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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 IMPLANTES OCULARES. REDUÇÃO À ALÍQUOTA ZERO. INTERPRETAÇÃO LITERAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 Os implantes oculares, classificados no código 9021.90.19 da NCM, não se sujeitam à alíquota zero da 

Cofins a que se refere o inciso XXXV do art. 28 da Lei nº 10.865, de 2004, por falta de previsão legal. 

 A norma tributária que implica desoneração, como a redução da alíquota a zero, não pode ser objeto 

de interpretação extensiva, devendo ser interpretada de forma literal. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 417 - COSIT, 

DE 8 DE SETEMBRO DE 2017. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966, art. 111; Lei nº 10.865, de 2004, art. 28, inciso XXXV. 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

 CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

 Não produz efeitos a consulta formulada que tenha por objetivo o assessoramento jurídico ou contábil-

fiscal junto à RFB. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, inciso XIV. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 20.06.2024) 
 
BOAD11676---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - EXPORTAÇÃO 

DE SERVIÇOS - ISENÇÃO - NÃO-INCIDÊNCIA - INGRESSO DE DIVISAS - CARACTERIZAÇÃO 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 160, DE 14 DE JUNHO DE 2024 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS. ISENÇÃO. NÃO-INCIDÊNCIA. INGRESSO DE DIVISAS. CARAC 

TERIZAÇÃO. 

 A isenção e a não incidência da Cofins sobre receitas decorrentes da exportação de serviços de que 

tratam, respectivamente, o inciso III do caput do art. 14 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, e o inciso 

II do caput do art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003, estão condicionadas à prestação desses serviços a pessoa física 

ou jurídica residente ou domiciliada no exterior e ao ingresso de divisas. 

 Observadas as disposições contidas na legislação monetária e cambial, as receitas de exportação podem 

ser ingressadas ou recebidas no Brasil em reais ou em moeda estrangeira, independentemente da moeda 

constante da negociação comercial, prévia ou posteriormente à prestação dos serviços, observadas as 

disposições gerais sobre o ingresso e o recebimento de recursos no Brasil. 

 Considera-se cumprido o requisito de ingresso de divisas em qualquer modalidade de pagamento 

autorizada pela legislação que enseje conversão de moedas internacionais em momento anterior, concomitante 

ou posterior à operação de pagamento pela exportação, ainda que em valores líquidos, restando como matéria 

de prova a verificação da ocorrência da conversão de moedas no momento preconizado pela legislação. 

 Para configuração de exportação de prestação de serviço, o tomador do serviço deve ser residente ou 

domiciliado no exterior e o pagamento pelo serviço deve representar efetivo ingresso de divisas, observadas as 

disposições contidas na legislação tributária, monetária e cambial. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 1, 

DE 13 DE JANEIRO DE 2017. 
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 DISPOSITIVOS LEGAIS: Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 14, III; Lei nº 10.833, de 2003, art. 

6º, II; Resolução BCB nº 277, de 2022, art. 46; e Parecer Normativo Cosit/RFB nº 1, de 2018. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS. ISENÇÃO. NÃO-INCIDÊNCIA. INGRESSO DE DIVISAS. CARAC 

TERIZAÇÃO. 

 A isenção e a não incidência da Contribuição para o PIS/Pasep sobre receitas decorrentes da exportação 

de serviços de que tratam, respectivamente, o inciso III do caput c/c § 1º do art. 14 da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 2001, e o inciso II do caput do art. 5º da Lei nº 10.637, de 2002, estão condicionadas à prestação 

desses serviços a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior e ao ingresso de divisas. 

 Observadas as disposições contidas na legislação monetária e cambial, as receitas de exportação podem 

ser ingressadas ou recebidas no Brasil em reais ou em moeda estrangeira, independentemente da moeda 

constante da negociação comercial, prévia ou posteriormente à prestação dos serviços, observadas as 

disposições gerais sobre o ingresso e o recebimento de recursos no Brasil. 

 Considera-se cumprido o requisito de ingresso de divisas em qualquer modalidade de pagamento 

autorizada pela legislação que enseje conversão de moedas internacionais em momento anterior, concomitante 

ou posterior à operação de pagamento pela exportação, ainda que em valores líquidos, restando como matéria 

de prova a verificação da ocorrência da conversão de moedas no momento preconizado pela legislação. 

 Para configuração de exportação de prestação de serviço, o tomador do serviço deve ser residente ou 

domiciliado no exterior e o pagamento pelo serviço deve representar efetivo ingresso de divisas, observadas as 

disposições contidas na legislação tributária, monetária e cambial. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 1, 

DE 13 DE JANEIRO DE 2017. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 14, III, § 1º; Lei nº 10.637, de 

2002, art. 5º, II; Resolução BCB nº 277, de 2022, art. 46; e Parecer Normativo Cosit/RFB nº 1, de 2018. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 21.06.2024) 

 
BOAD11678---WIN/INTER 

 
 
 
 
 

“Daqui a 20 anos você estará mais 
decepcionado pelas coisas que você não fez, do 

que pelas que fez. Então, jogue fora suas 
amarras, navegue para longe do porto seguro, 
pegue os ventos em suas velas. Explore, sonhe, 

descubra.” 
 

Mark Twain. 


